


0380014.00000365/2022-77 e (iv) 0380010.00000178/2023-19; 3. 3. Discussão e Deliberação
acerca do valor a ser pago a Defensora Da va que atuou no PEP n.
0380010.00000120/2022-57 (Resolução CRMV-RN n. 10/2018); 4.4. Discussão e Deliberação
da Primeira Reformulação Orçamentária do CRMV-RN; 5 . 5 . Discussão da ciência de
declaração de especialidade pela UFPB. 6. 6. Outras Ocorrências: a. Conselheiros; b.
Tesouraria; c. Secretaria-Geral; d. Presidência (Vice-Presidente e Presidente) e 7.7.
Encerramento em ato con nuo da Presidência. Após declarar aberta a Sessão, o presidente
agradeceu a presença de todos, iniciando a discussão e deliberação dos pontos. 1.1.
Discussão e deliberação da relação apresentada contendo os processos administra vos deDiscussão e deliberação da relação apresentada contendo os processos administra vos de
inscrições de pessoa sica primárias, secundárias, rea vações e/ou transferências einscrições de pessoa sica primárias, secundárias, rea vações e/ou transferências e
registros e rea vações de pessoa jurídica: O Senhor Presidente aûrmou que todos veramregistros e rea vações de pessoa jurídica: O Senhor Presidente aûrmou que todos veram
acesso prévio ao texto da ata e perguntou se os membros nham apontamentos a seremacesso prévio ao texto da ata e perguntou se os membros nham apontamentos a serem
feitos. feitos. O presidente da sessão, Dr. Nirley Lopes Formiga deu conhecimento das novas
inscrições, transferências, reativações e registros de profissionais e empresas deferidas pela
Secretaria-Geral, em conformidade à Resolução CFMV nº 1475/2022: Inscrições PF:Inscrições PF:
REGISTRO CRMV-RN - 02056 VP Proûssional: LYANA EVELYN PEREIRA COSTA Tipo:
INSCRIÇÃO PRIMÁRIA - MUNICÍPIO: NATAL/RN; REGISTRO CRMV-RN 3 02057 VP
Proûssional: IORRANY MARIA OLIVEIRA LÔBO CALOU Tipo: INSCRIÇÃO PRIMÁRIA -
MUNICÍPIO: SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN; REGISTRO CRMV-RN - 02058 VP Proûssional:
MATHEUS MELO DANTAS Tipo: INSCRIÇÃO PRIMÁRIA - MUNICÍPIO:
MACAÍBA/RN; REGISTRO CRMV-RN - 02059 VP Proûssional: RENATA MARIA GURGEL
BATISTA SOUZA Tipo: INSCRIÇÃO PRIMÁRIA - MUNICÍPIO: CANGUARETAMA/RN; REGISTRO
CRMV-RN - 02060 VP Proûssional: LEONARDO FREIRE DE LIMA MARINHO Tipo: INSCRIÇÃO
PRIMÁRIA - MUNICÍPIO: MONTE ALEGRE/RN; REGISTRO CRMV-RN - 02061 VP Proûssional:
LUIZ HENRIQUE DA SILVA LIMA Tipo: TRASNFERÊNCIA - MUNICÍPIO: CURRAIS NOVOS
/RN; Cancelamento PF: Cancelamento PF: CANCELAMENTO CRMV-RN - 01873 VS Proûssional: PAATH NINIVE
DA COSTA BARROS  Tipo: INSCRIÇÃO SECUNDÁRIA - MUNICÍPIO: NATAL /RN; Registros PJ:Registros PJ:
REGISTRO NO CRMV-RN N.º 03141 PJ - RAZÃO SOCIAL: SILVANA SAMARA DE MEDEIROS
LOPES LATICINIOS - Registrado como: LATICÍNIO; RESPONSÁVEL TÉCNICO - RICKYSON
COSTA DE OLIVEIRA - MUNICÍPIO - CAICÓ/RN; REGISTRO NO CRMV-RN N.º 03142 PJ -
RAZÃO SOCIAL: GILIANNI NIDIA SANTOS OLIVEIRA SOS TOUROS CLINICA VETERINARIA -
Registrado como: CLINICA DE PEQUENOS; RESPONSÁVEL TÉCNICO - VALESCA SABRINA
FERREIRA - MUNICÍPIO - TOUROS/RN;  REGISTRO NO CRMV-RN N.º 03143 PJ - RAZÃO
SOCIAL: MUNDO VET LTDA - Registrado como: CONSULTÓRIO; RESPONSÁVEL TÉCNICO -
JOÃO VICTOR DA SILVA MOURA - MUNICÍPIO - PARNAMIRIM/RN; REGISTRO NO CRMV-RN
N.º 03144 PJ - RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO NORDESTAO LTDA - Registrado como:
SUPERMMERCADO; RESPONSÁVEL TÉCNICO - JOSE ARIMATEIA DA SILVA - MUNICÍPIO 3
PARNAMIRIM/RN; REGISTRO NO CRMV-RN N.º 03145 PJ - RAZÃO SOCIAL: DIEGO
MEDEIROS LINS - Registrado como: IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS; RESPONSÁVEL
TÉCNICO - JULIO CESAR FERNANDES - MUNICÍPIO - CURRAIS NOVOS/RN; REGISTRO NO
CRMV-RN N.º 03146 PJ - RAZÃO SOCIAL: LATICINIO SERTAO SERIDO LTDA - Registrado
como: LATICÍNIO; RESPONSÁVEL TÉCNICO - JOÃO PAULO DA SILVA PIRES - MUNICÍPIO -
CURRAIS NOVOS/RN; REGISTRO NO CRMV-RN N.º 03147 PJ - RAZÃO SOCIAL: GERALDO J DE
MEDEIROS - Registrado como: LATICÍNIO; RESPONSÁVEL TÉCNICO - RICKYSON COSTA DE
OLIVEIRA - MUNICÍPIO - CRUZETA/RN; REGISTRO NO CRMV-RN N.º 03148 PJ - RAZÃO
SOCIAL: MANSAO VETERINARIA LTDA - Registrado como: CONSULTÓRIO; RESPONSÁVEL
TÉCNICO - AMÉLIA CRISTINA DIAS FERREIRA - MUNICÍPIO - NATAL/RN; REGISTRO NO
CRMV-RN N.º 03149 PJ - RAZÃO SOCIAL: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A - Registrado como:
SUPERMERCADOS; RESPONSÁVEL TÉCNICO - LUCIANA VERAS DE AQUINO - MUNICÍPIO -
MOSSORÓ/RN; REGISTRO NO CRMV-RN N.º 03150 PJ - RAZÃO SOCIAL: ISRAEL DIOGENES
CLINPET BARAUNA LTDA - Registrado como: CLÍNICA; RESPONSÁVEL TÉCNICO - FELIPE
CAETANO DE OLIVEIRA - MUNICÍPIO - BARAÚNA/RN; REGISTRO DE PRODUTOR RURAL NO
CRMV-RN N.º 00260 CD - RAZÃO SOCIAL: MARCELO PAIVA LOPES - Registrado como:
PRODUTOR RURAL 3 LATICÍNIO; RESPONSÁVEL TÉCNICO - MARCELO PAIVA LOPES FILHO -



MUNICÍPIO - MONTE ALEGRE/RN; REGISTRO DE PRODUTOR RURAL CRMV-RN N.º 00261 CD
- RAZÃO SOCIAL: MARIA ROSEANE ARAÚJO SOARES - Registrado como: PRODUTOR RURAL-
LATICÍNIO; RESPONSÁVEL TÉCNICO - TIELLY GEOVANA LOURENÇO - MUNICÍPIO 3
CRUZETA/RN; REGISTRO DE PRODUTOR RURAL CRMV-RN N.º 00262 CD - RAZÃO SOCIAL:
ERIVALDO MEDEIROS DO NASCIMENTO - Registrado como: PRODUTOR RURAL - LATICÍNIO;
RESPONSÁVEL TÉCNICO - BIANCA DE SOUSA ALENCAR - MUNICÍPIO 3 SÃO JOÃO DO
SABUGI/RN; REGISTRO DE PRODUTOR RURAL CRMV-RN N.º 00263 CD - ED CARLOS ARAÚJO
DE MEDEIROS 3 Registrado como: PRODUTOR RURAL 3 LATICINIO ; RESPONSÁVEL TÉNICO -
BIANCA DE SOUSA ALENCAR 3 MUNICÍPIO  3 SÃO JOÃO DO SABUGI/RN. 22. Processos aProcessos a
serem relatadosserem relatados: Iniciando as relatorias dos processos, o presidente da Sessão, Dr. Nirley
Lopes Formiga, franqueou a palavra ao Vice-Presidente Relator Dr. Wirton PeixotoVice-Presidente Relator Dr. Wirton Peixoto , que
após leitura de todo o teor do seu relato no Processo n. 0380013.00000072/2023-47,
votou pela concessão do prazo de 180 dias para regularização das desconformidades com avotou pela concessão do prazo de 180 dias para regularização das desconformidades com a
Resolução CFMV n. 1275. Resolução CFMV n. 1275. Em discussão. O voto foi aprovado por unanimidade, nos termos
do voto do relator; No processo n. 0380013.00000129/2023-19, votou pela dilação do votou pela dilação do
prazo em 30 dias para regularização dos itens indicados no votoprazo em 30 dias para regularização dos itens indicados no voto. Em discussão. O voto foi
aprovado por unanimidade, nos termos do voto do relator e no Processo n.
0380013.00000087/2023-09, votou pelo deferimento do cancelamento do auto de multavotou pelo deferimento do cancelamento do auto de multa .
Em discussão. O voto foi aprovado por unanimidade, nos termos do voto do relator. Foi
passada a palavra para a Conselheira Relatora Dra. Paula PriscillaConselheira Relatora Dra. Paula Priscilla , que após leitura de todo
o teor do seu relato no Processo n. 0380013.00000529/2022-09, votou pelo deferimentovotou pelo deferimento
do cancelamento do auto de multado cancelamento do auto de multa. Em discussão. O voto foi aprovado por unanimidade,
nos termos do voto da relatora e no Processo n. 0380013.00000130/2023-10, votou pelovotou pelo
deferimento do cancelamento do auto de multadeferimento do cancelamento do auto de multa. Em discussão. O voto foi aprovado por
unanimidade, nos termos do voto da relatora. Com a palavra para relatar seus votos, o
Conselheiro Relator Dr. Gerard VicenteConselheiro Relator Dr. Gerard Vicente  que após a leitura de todo o teor do seu relato no
Processo n. 0380013.00000119/2023-12, votou pelo deferimento do cancelamento do autovotou pelo deferimento do cancelamento do auto
de multade multa. Em discussão. O voto foi aprovado por unanimidade, nos termos do voto do
relator e no Processo n. 0380013.00000245/2022-43, votou pelo deferimento dovotou pelo deferimento do
cancelamento do auto de infraçãocancelamento do auto de infração. Em discussão. O voto foi aprovado por unanimidade,
nos termos do voto do relator. Com a palavra para relatar seus votos, a ConselheiraConselheira
Relatora Dra. Indyanara AltoéRelatora Dra. Indyanara Altoé,  após leitura de todo o teor do seu relato no Processo n.
0380013.00000147/2023-51, votou pelo deferimento do cancelamento do auto de multavotou pelo deferimento do cancelamento do auto de multa .
Em discussão. O voto foi aprovado por unanimidade, nos termos do voto da relatora; No
Processo n. 0380013.00000226/2022-20, votou pela manutenção do auto de infraçãovotou pela manutenção do auto de infração . Em
discussão. O voto foi aprovado por unanimidade, nos termos do voto da relatora e no
processo n. 0380013.00000188/2023-70, votou pelo indeferimento da defesa e pela votou pelo indeferimento da defesa e pela
manutenção do auto de infraçãomanutenção do auto de infração. Em discussão. O voto foi aprovado por unanimidade, nos
termos do voto da relatora. Com a palavra para relatar seus votos, a Conselheira RelatoraConselheira Relatora
Dra. Dayana BelémDra. Dayana Belém, que após leitura de todo o teor do seu relato no Processo n.
0380013.00000303/2022-06, votou pelo deferimento do cancelamento do auto de multavotou pelo deferimento do cancelamento do auto de multa .
Em discussão. O voto foi aprovado por unanimidade, nos termos do voto da relatora; No
processo n. 0380013.00000471/2022-46, votou pelo deferimento do cancelamento dovotou pelo deferimento do cancelamento do
auto de multaauto de multa. Em discussão. O voto foi aprovado por unanimidade, nos termos do voto da
relatora e no processo n. 0380013.00000162/2023-13, votou pelo deferimento dovotou pelo deferimento do
cancelamento do auto de multacancelamento do auto de multa. Em discussão. O voto foi aprovado por unanimidade, nos
termos do voto da relatora. Passada a palavra para a Conselheira Relatora Dra. RegianaConselheira Relatora Dra. Regiana
LageLage, que após leitura de todo o teor do seu relato no Processo n.
0380013.00000245/2023-42, votou pela manutenção do auto de infração e concedeu ovotou pela manutenção do auto de infração e concedeu o
prazo de 30 dias para apresentação do contrato com a empresa de recolhimento deprazo de 30 dias para apresentação do contrato com a empresa de recolhimento de
resíduos e uma reunião com a ASTEC/RNresíduos e uma reunião com a ASTEC/RN. Em discussão. O voto foi aprovado por
unanimidade, nos termos do voto da relatora e no Processo n. 0380013.00000168/2023-
56, votou pelo deferimento do cancelamento do auto de multavotou pelo deferimento do cancelamento do auto de multa . Em discussão. O voto foi
aprovado por unanimidade, nos termos do voto da relatora. Com a palavra para relatar



seus processos, o Conselheiro Relator Dr. Nael GomesConselheiro Relator Dr. Nael Gomes  que após leitura de todo o teor do
seu relato no Processo n.   0380013.00000222/2023-55, votou pelo deferimento dovotou pelo deferimento do
cancelamento do auto de infraçãocancelamento do auto de infração. Em discussão. O voto foi aprovado por unanimidade,
nos termos do voto do relator; No processo n. 0380013.00000223/2023-46, votou pelovotou pelo
deferimento do cancelamento do auto de infraçãodeferimento do cancelamento do auto de infração. Em discussão. O voto foi aprovado por
unanimidade, nos termos do voto do relator e no Processo n. 0380013.00000145/2023-69,
votou pela manutenção do auto de infração e a concessão do prazo de 30 dias paravotou pela manutenção do auto de infração e a concessão do prazo de 30 dias para
apresentar contrato com a empresa de recolhimento de resíduos.apresentar contrato com a empresa de recolhimento de resíduos. Em discussão. O voto foi
aprovado por unanimidade, nos termos do voto do relator. Ocorreu a subs tuição da
Conselheira Dra. Indyanara Altoé pela Conselheira Dra. Maíra Lima que teve a concessão da
palavra para relatar seus processos. Que após leitura de todo o teor do seu relato no
Processo n. 0380013.00000477/2022-89, votou pelo cancelamento do auto de multavotou pelo cancelamento do auto de multa . Em
discussão. O voto foi aprovado por unanimidade, nos termos do voto da relatora; No
processo n. 0380014.00000305/2022-35, votou pelo deferimento do pedido devotou pelo deferimento do pedido de
cancelamento de registro com a baixa da anuidade de 2023cancelamento de registro com a baixa da anuidade de 2023. Em discussão. O voto foi
aprovado por unanimidade, nos termos do voto da relatora; No processo n.
0380014.00000365/2022-77, votou pelo deferimento do pedido de cancelamento comvotou pelo deferimento do pedido de cancelamento com
baixa na anuidade de 2023, mantendo-se os débitos de 2020, 2021 e 2022baixa na anuidade de 2023, mantendo-se os débitos de 2020, 2021 e 2022. Em discussão. O
voto foi aprovado por unanimidade, nos termos do voto da relatora e no processo n.
0380010.00000178/2023-19, votou pelo indeferimento do pedido de apoio ûnanceirovotou pelo indeferimento do pedido de apoio ûnanceiro . Em
discussão. O voto foi aprovado por unanimidade, nos termos do voto da relatora. 3.3.
Discussão e Deliberação acerca do valor a ser pago a Defensora Da vaDiscussão e Deliberação acerca do valor a ser pago a Defensora Da va que atuou no PEP n.
0380010.00000120/2022-57 (Resolução CRMV-RN n. 10/2018). Em discussão. Foi aprovado
à unanimidade o pagamento no valor de R$ 600,00. 4.4. Discussão e Discussão e Deliberação da PrimeiraDeliberação da Primeira
Reformulação Orçamentária do CRMV-RNReformulação Orçamentária do CRMV-RN. O senhor Presidente informou sobre a
necessidade de reformular o orçamento para os ajustes do úl mo trimestre do ano,
adequando os valores que precisaram ser modiûcados de centro-custo e de rubrica,
operação necessária para o bom emprego dos valores con dos na previsão orçamentária
do ano de 2023. A contadora Manuela Dantas também explanou sobre a necessidade de
reorganizar o orçamento. Em discussão. A primeira reformulação orçamentária foi
aprovada à unanimidade dos membros na Sessão. 5. Discussão da ciência de declaração de5. Discussão da ciência de declaração de
especialidade pela UFPBespecialidade pela UFPB. Dr. Gerard informou que recebeu convite para os serviços em
patologia. Que informou que já tinha seu patologista. Que profissionais oriundos da Paraíba
estão se apresentando como especialistas, como o caso que ocorreu em Currais Novos/RN.
Pediu para que apresentasse na TV da Sala da Sessão, o documento apresentado pelo
Médico-Veterinário. O presidente da Sessão falou que são esses assuntos, como: antes e
depois, especialistas, preços e publicações, que chegou a hora de se discu r esses temas.
Que o médico-veterinário ligou para o CRMV-RN indagando o porquê que não seria aceita
sua declaração. Que o Médico-Veterinário entendeu as normas repassadas e que já
solicitou sua transferência, aprovada nesse Sessão. Dr. Wirton aûrmou que muitos se
denominam especialistas, mas, só após o referendo do CFMV. Dr. Nirley aûrma que o
caminho será os termos de ajustamentos de conduta. 6. Outras Ocorrências6. Outras Ocorrências: Conselheiros:
Dr. Gerard Vicente disse estar sa sfeito. Dra. Paula disse que par cipou do II Fórum dos
Zootecnistas em Belo Horizonte-MG. Que os zootecnistas estão tratando a criação dos
conselhos regionais dos zootecnistas. O encontro foi para discu r o texto da criação do
conselho. Dra. Regiana Lage disse estar sa sfeita. Dra. Maíra Lima disse estar sa sfeita.
Dra. Indyanara Altoé, Dra. Dayana Évans e Dr. Nael Gomes disseram estar sa sfeitos.
Tesouraria: Dr. Marco César externou a falta de Dra. Romeika Lima, secretária-geral.
Presidência (Vice-Presidente e Presidente): O vice-presidente disse estar sa sfeito,
acrescentando que é sempre uma alegria estar reunido com os pares no CRMV-RN. O
Presidente falou acerca do o cio que enviou ques onamento sobre a melhoria na
comunicação do RT antes do vencimento. Que recebeu resposta do CFMV que já estão em
processo de licitação para contratação dessa tecnologia. Disse que na próxima Plenária
pediu para apresentar a Gestão de Riscos do CRMV-RN. Que 12 zootecnistas se




